
INDICAÇÃO Nº 
1044
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a destinação de recursos financeiros para revitalização da praça e troca de equipamentos na Praça da Moça, centro da cidade de Diadema.
JUSTIFICATIVA

Diadema foi distrito de São Bernardo do Campo até a sua emancipação, no final da década de 1950. Com 77 estabelecimentos de saúde, sua principal fonte de renda é o setor de prestação de serviços, tendo a indústria e o comércio como importantes atividades econômicas. O município conta ainda com uma importante tradição cultural, que vai desde o turismo até o esporte. Ademais, Diadema é sede de diversos eventos anuais, além de possuir alguns pontos turísticos, como o Borboletário, o Jardim Botânico, o Museu de Arte Popular e o Observatório Astronômico.


Frequentadores da Praça da Moça – centro de Diadema – têm questionado a estrutura precária do local, como por exemplo, a falta de banheiros e bebedouros; brinquedos quebrados; usuários de drogas e falta de ambiente adequado para que as crianças possam brincar.


Considerando que a praça é um dos principais pontos de diversão para crianças e adolescentes, a situação atual do local é preocupante, pois dentre todos os problemas supracimencionados, ainda há o risco dos brinquedos que restam machucar as crianças, já que são feitos de madeira e estão bastante desgastados. Além disso, a falta de segurança tem deixado a população bastante apreensiva, pois o local é frequentado, sobretudo à noite, por usuários de drogas. 


Nesse sentido, solicitamos a elaboração de estudos a fim de possibilitar a destinação de recursos financeiros para revitalização da praça e troca de equipamentos na Praça da Moça, centro da cidade de Diadema.
  
Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de Diadema.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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